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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.715, DE 03 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas, e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II,

da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00002-00004728/2026-00,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas o Cargo relacionado no Anexo II.

Art. 4º Compete ao Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e

10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.715, de 03 de junho de 2026)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

- INAS - PRESIDÊNCIA - DIRETORIA DE PLANO DE SAÚDE - UNIDADE DE GESTÃO E SUPERVISÃO DE AUDITORIA EM SAÚDE - COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE

AUDITORIA - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 38000347) - DIRETORIA DE FINANÇAS - Diretor, CPE-01, 01 (SIGRH 38000177).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.715, de 03 de junho de 2026)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS -

PRESIDÊNCIA - DIRETORIA DE FINANÇAS - Diretor, CNE-01, 01.

DECRETO Nº 48.716, DE 03 DE JUNHO DE 2026

Abre crédito suplementar no valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei

nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-

GDF 00094-00002181/2026-18, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF crédito suplementar no valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), para atender à

programação orçamentária indicada no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

INSTRUÇÃO Nº 199, DE 02 DE JUNHO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 100, incisos I e XLI, do Regimento aprovado

pelo Decreto nº 27.784, de 2007, e considerando o disposto no Processo SEI nº 00055-00042635/2025-23, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Instrução nº 192, de 28 de maio de 2026..

Art. 2º Ficam alterados:

I – o art. 1º da Instrução nº 174, de 07 de maio de 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Incluir no Anexo III da Instrução nº 1.604, de 26 de dezembro de 2025, o valor a ser praticado pelas empresas credenciadas para o registro eletrônico de contrato de financiamento

de veículos, fixado em R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais).” (NR)

II – o art. 1º da Instrução nº 193, de 28 de maio de 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Tornar sem efeito a Instrução nº 175, de 07 de maio de 2026.” (NR)

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCU ANTÔNIO DE SOUZA BELLINI

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2026

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR CELIA REGINA VIEIRA LOPES DA COSTA do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-04, SIGRH 55005383, de Diretor Geral, do Complexo Regulador em

Saúde do Distrito Federal, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR LUZIA HELENA LEITE ANDRADE ocupante do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, SIGRH 55007635, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva, do Comitê

de Planejamento da Saúde do Distrito Federal, para responder interinamente, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, pelo Cargo Público de Natureza Especial,

Símbolo CPE-04, SIGRH 55005383, de Diretor Geral, do Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal, da Secretaria Executiva de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR JHONES BRYAN DA COSTA XAVIER do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 01400644, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, da Secretaria

Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

NOMEAR FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 01400644, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, da

Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 29 de maio de 2026, publicado no DODF nº 99, de 1º de junho de 2026, página 21, o ato que nomeou ARIELLY DA SILVA COSTA para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 38000347, de Assessor, da Coordenação de Gestão de Auditoria, da Unidade de Gestão e Supervisão de Auditoria em Saúde, da Diretoria de

Plano de Saúde, da Presidência, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas.

NOMEAR ARTUR JOSÉ SOLON NETO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-01, de Diretor, da Diretoria de Finanças, da Presidência, do Instituto de Assistência à

Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas.

CELINA LEÃO

RETIFICAÇÃO

No Decreto de 05 de maio de 2026, publicado no DODF nº 81, de 06 de maio de 2026, página 27, o ato que nomeou ADRIANA PINHEIRO, do Gabinete da Governadora, ONDE SE LÊ:

“...ADRIANA PINHEIRO...”, LEIA-SE: “...ADRIANA RAMOS SILVA PINHEIRO...”; o ato que exonerou, por estar sendo nomeada para outro cargo, e nomeou FERNANDA GALENO,

ONDE SE LÊ: “...FERNANDA GALENO...”, LEIA-SE: “...FERNANDA GALENO DOS SANTOS...”.

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90004/2026

Processo nº 00220-00007705/2024-76, A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do DF, torna público aos interessados abertura do certame em epígrafe, cujo objeto é Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva com retirada, fornecimento e aplicação em grama sintética dos campos sintéticos esportivos próprios da

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, por sistema de registro de preços, com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em

planilhas de serviços e insumos, conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. Valor estimado: R$ 6.432.656,32 (seis milhões, quatrocentos e

trinta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos) . Tipo: Maior desconto. Data de abertura do certame: 22/06/2026 às 10:00h (horário de Brasília/DF). Cópia do

Edital no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br e em https://www.esporte.df.gov.br/. UASG: 926246. Informações: (61) 4042-2004.

ISAAC SANTOS CARVALHO

Pregoeiro
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